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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA 
BOA ESPERANÇA ESPÍRITO SANTO 

LEI •o 18Q07 

Trata da Elevaçlo do valor da 
Cota de Sal*rio Familia do Pessoal / 
EstatuJlirio. 

Prefeito Municipal de Boa Esperança-Estado do 
BapÍrito Santoa Faço Saber que a Olaara Municipal Decretou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lº - Fica o Poder Executivo Municipal ay 
torizado a elevar para Cr$ 30,00 (trinta Cruzeiros), o va
lor da Cota de Salário Fall.Ília 1 por dependente, do Pessoal 
Estatutário des•a Pret•ltura. 

Art. 20 - Os recursos correrão à conta das I 
dotações orçaaent,rias próprias da Função Assistência e 
Previdência. 

Art. 30 - Esta Lei entrl!lll'á em vigor a partir 
de lº de Janeiro de 1978, revogadas as disposições em 
contr'-rio. 

REGIS'.m&-SE 1 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABIJETE DO PIUU'EITO, 

~ COVRE • -P ITO MUNI~~ AL 

B.D.~dl1in1strativa. 


